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Secretaria de Estado da Casa Civil
<#ABC#621418#2#710868>

PORTARIA Nº 630, DE 06 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 1º do 
Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, e com fundamento nos 
arts. 59, caput, e 61, ambos da Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 
2020, em razão do que consta do Processo nº 202600006039372, 
resolve:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, EDINALDO MARQUES 
DOS SANTOS, CPF nº ***.117.821-**, do cargo efetivo de Agente 
Administrativo Educacional de Apoio, Nível “J”, do Quadro de 
mesmo nome, da Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e produz efeitos a partir de 30 de março de 2026.

BRUNO BELEM
<#ABC#621418#2#710868/>

Protocolo 621418
<#ABC#621419#2#710869>

PORTARIA Nº 631, DE 07 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 1º do 
Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento no art. 
61 da Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, também em razão do 
que consta do Processo nº 202600020005392, resolve:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, LUAN FERNANDES 
RODRIGUES, CPF nº ***.616.751-**, do cargo efetivo de 
Assistente de Gestão Administrativa, Classe “A”, Padrão I, do 
Grupo Ocupacional de mesmo nome, do Quadro Permanente dos 
Servidores Efetivos da Área Técnico-Administrativa da Universidade 
Estadual de Goiás - UEG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e produz efeitos a partir de 10 de abril de 2026.

BRUNO BELEM
<#ABC#621419#2#710869/>

Protocolo 621419

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#621270#2#710704>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 89, DE 07 DE MAIO DE 2026

Designa fiscal do Termo de Autorização 
de Uso nº  25/2026, firmado entre o Estado 
de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Esporte E Lazer, e o Colégio 
Arena, para realização da “Abertura dos 
Jogos do Colégio Arena (jogar)”, entre os 
dias 08/05/2026 a 09/05/2026.

O Secretário de Estado de Esporte e Lazer do Estado de 
Goiás, no exercício da competência conferida pelo art. 56 da Lei 
estadual n. 20.491, de 25 de junho de 2019, publicada no Diário 
Oficial do Estado n. 23.080, e tendo em vista o que consta do 
Processo SEI nº 202617576001258.

Considerando a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos termos de autorização de uso 
firmados pelo Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Esporte e Lazer, tendo em vista os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência.

Considerando, ainda, o comando insculpido no art. 117 da 
Lei federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração o dever de 
acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos/convênios e 
as disposições da Lei estadual n. 17.928/2012, especialmente o seu 
art. 51 e seguintes.

Resolve:
Art. 1º Designar a servidora Brunna Orlando Teixeira, 

portador do CPF n. ***.055.271-**, para atuar como Fiscal da 
Autorização de Uso, firmada entre o Estado de Goiás, por intermédio 
da Secretaria de Esporte e Lazer e o  Colégio Arena, CNPJ sob nº 
26.039.391/0006-56, para utilização do Ginásio Rio Vermelho, a fim 
promover a “Abertura dos Jogos do Colégio Arena (JOGAR)”, nos 
dias 08/05/2026 a 09/05/2026.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, a servidora ora designada, deverá:

I - Acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido ajuste de autorização de uso;

II - Observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência.
Art. 3º Estabelecer, ainda, que a Fiscal ora designada 

apresentará ao Superintendente de Segurança e Infraestrutura 
Esportiva, relatório sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - Descrição circunstanciada da execução do ajuste;
II - Eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - As ocorrências que a Fiscal julgar pertinentes relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
ajuste; e

IV - A necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Fiscal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 07 de maio de  2026.

WELLINGTON PEIXOTO
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

<#ABC#621270#2#710704/>

Protocolo 621270
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Extrato de Termo de Autorização de Uso 25/2026.
Processo:  202617576001258.

Autorizante: Estado de Goiás, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
01.409.580/0001-38, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Esporte e Lazer - SEEL, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 
32.712.376/0001-15, representada pelo seu titular, Wellington 
Peixoto Moura.
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